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)ICA elaboração de projeto de Lei que dispõe sobre a implantação de
disciplina de Educação no Trânsito na grade curricular das escolas
Municipais.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Laurez da Rocha Moreira, o
envio de projeto de lei, que determina a implantação de disciplina de Educação no
Trânsito na grade curricular das escolas Municipais.

JUSTIFICATIVA

A educação para o trânsito passou a se constituir numa das formas de
combater a violência no trânsito à longo prazo, devendo ser introduzida desde o
ensino fundamental, para que o contato com a realidade do trânsito seja aprendida
desde os anos iniciais do processo de formação do aluno. Nesse sentido, busca-se um
cidadão mais consciente e engajado nas questões relativas ao trânsito e seu processo
de humanização.

O objetivo deste projeto é demonstrar a necessidade de uma
educação para o trânsito já no ensino fundamental, a partir de uma relação com a
realidade, não deixando que esse processo de formação e conscíentização se injcje
somente na idade de obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). " c

Quanto à hipótese, acredita-se que inserindo-se a c)í\ciplinp n
ensino fundamental, haverá tempo hábil para se aprofundar no tema trân
crianças, o que facilitaria a compreensão e a consciência das m_esmasje
realidade do trânsito.

Vereèsdor>f Prós

Diante da importância do significado desta iniciativa, esfdero contar
com o apoio dos ilustres Pares no sentido de que seja aprovada a matéria proposta.
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Gabinete do Vereador César da Farmácia, aos 04 dias do mês de Maio de 2017.

Vereador CÉSAR DA FARMÁCIA
DEM

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
www.gurupi.to.leg.br


